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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
LEI Nº 6436

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
relativo ao exercício de 2011, será elaborado e executado segundo 
as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 165, § 2º, da Constituição 
Federal, 103, § 2º, da Lei Orgânica Municipal e 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo:

I. as prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal;
II. incentivo à participação cidadã e controle social por meio 
do processo de Orçamento Participativo para o exercício;
III. a organização e estrutura dos orçamentos;
IV. as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual e suas alterações;
V. as diretrizes para a execução da Lei Orçamentária Anual;
VI. as disposições relativas às despesas com pessoal e 
encargos sociais;
VII. as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária 
do Município; e as disposições fi nais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL
 
Art. 2º As prioridades e as metas para o exercício fi nanceiro de 
2011 são as estabelecidas no Anexo I – Metas e Prioridades, de 
acordo com o planejamento da ação governamental instituído pelo 
Plano Plurianual 2010-2013.

§ 1º As prioridades e metas especifi cadas no Anexo I – Metas 
e Prioridades terão precedência na alocação de recursos no 
Orçamento 2011, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas.

§ 2º As Prioridades e Metas de Governo contemplam incentivo 
à participação cidadã e controle social efetivada por meio dos 
processos de Orçamento Participativo para o exercício de 2011. 
 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS 

ORÇAMENTOS

Art. 3º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social obedecerão 
à estrutura organizacional em vigor e discriminarão a despesa 
por Unidade Orçamentária, segundo a classifi cação funcional 
e a programática, especifi cando para cada projeto, atividade ou 
operação especial, suas respectivas dotações e indicarão a categoria 
econômica, os grupos de natureza de despesa, as modalidades de 
aplicação, os elementos de despesa e as fontes de recursos.

§ 1º A classifi cação funcional–programática seguirá o disposto na 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Orçamento 
e Gestão.

§ 2º Os programas, classifi cadores da ação governamental, 
integrantes da estrutura programática, são os defi nidos pelo Plano 
Plurianual 2010-2013.

§ 3º Na indicação do grupo de natureza da despesa a que se refere 
o caput deste artigo, será obedecida a seguinte classifi cação, de 
acordo com a Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio 
de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de 
Orçamento Federal, e suas alterações:

a) pessoal e encargos sociais (1);
b) juros e encargos da dívida (2);
c) outras despesas correntes (3);
d) investimentos (4);
e) inversões fi nanceiras (5); e
f) amortização da dívida (6).

§ 4º A Reserva de Contingência, prevista no Art. 20 desta Lei, será 
identifi cada pelo dígito 9, no que se refere ao grupo de natureza 
de despesa.

§ 5º A classifi cação por fontes de recursos seguirá o disposto na 
Portaria N-nº 024, de 03 de setembro de 2009, do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.

Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:
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Administração Direta e Indireta e será elaborado e executado 
visando garantir o equilíbrio entre receitas e despesas e a 
manutenção da capacidade própria de investimento.

§ 1º Os orçamentos dos Fundos Especiais serão vinculados às 
secretarias afi ns e executados conforme seus planos de aplicação, 
obedecendo à classifi cação por categorias econômicas instituída 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2º Os orçamentos de investimentos das Empresas Públicas 
Municipais compreenderão os programas de investimentos das 
empresas em que o Município detenha a maioria do capital social 
com direito a voto e serão incluídos na Lei Orçamentária Anual 
pelos seus totais.

Art. 10. Os Órgãos da Administração Indireta terão seus orçamentos 
para o exercício de 2011 incorporados à Proposta Orçamentária 
do Município caso, sob qualquer forma ou instrumento legal, 
recebam recursos do tesouro municipal ou administrem recursos 
e patrimônio do Município.

Parágrafo único. Os orçamentos das Autarquias Municipais serão 
incluídos na Lei Orçamentária Anual pelos seus totais.
 
Art. 11. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e 
as despesas serão orçadas a preços correntes, estimados para o 
exercício de 2011.
 
Art. 12. Na programação da despesa, serão observadas restrições 
no sentido de que:

I. nenhuma despesa poderá ser fi xada sem que estejam defi nidas 
as respectivas fontes de recursos; e
II. não serão destinados recursos para atender despesas com 
pagamento, sem prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, 
a qualquer título, a servidor da administração municipal direta ou 
indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive 
custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes 
ou instrumentos congêneres, fi rmados com órgãos ou entidades de 
direito público ou privado, nacionais ou internacionais;

Art. 13. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências 
de recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação 
somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente 
o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos 
constantes do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 14. A Proposta Orçamentária Anual conterá as previsões 
para ingresso de recursos oriundos de operações de crédito 
contratadas, autorizadas ou que tenham sido objeto de solicitação 
de autorização para contratação em Projeto de Lei específi co 
proposto ao Poder Legislativo até a data de encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária para aprovação, conforme termos da 
LC 101, de 2000, Art. 32, § 1º, I.

Art. 15. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual, 
dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização 
das dívidas decorrentes das operações de crédito contratadas ou 
autorizadas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do 
Orçamento à Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo o 
parcelamento do débito com o Instituto Nacional de Seguridade 
Social–INSS, Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI e Fundo de 

I. Programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual;
II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV. Operação Especial, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulte um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços; e
V. Unidade Orçamentária, o menor nível da classifi cação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classifi cação institucional.

Art. 5º Cada programa identifi cará as ações necessárias para 
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
operações especiais, especifi cando os respectivos valores e metas, 
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação.

Art. 6º As metas serão indicadas em nível de projetos e atividades.

Art. 7º Cada atividade, projeto e operação especial identifi carão 
a função, subfunção, programa, a unidade e o órgão orçamentário 
aos quais se vinculam.

Art. 8º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identifi cadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, 
atividades, projetos ou operações especiais.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º O Orçamento Anual do Município abrangerá os Poderes 
Executivo e Legislativo, seus Fundos Especiais e os Órgãos da 
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Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 16. Na programação de investimentos, serão observados os 
seguintes princípios:

I. novos projetos somente serão incluídos na Lei Orçamentária 
Anual após atendidos os em andamento, contempladas as despesas 
de conservação do patrimônio público e assegurada a contrapartida 
de operações de crédito e convênios; 
II. somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual 
investimentos para os quais ações que assegurem sua manutenção 
tenham sido previstas no Plano Plurianual 2010–2013; e
III. os investimentos deverão apresentar viabilidade técnica, 
econômica, fi nanceira e ambiental.

Art. 17. Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir despesas com 
Programas de Governo, constantes de propostas de alterações do 
Plano Plurianual 2010-2013, que tenham sido objeto de projetos 
de leis.

Parágrafo único. Os projetos de leis a que se refere o “caput” 
deste artigo, são os remetidos à Câmara Municipal até a data de 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 18. A estimativa de receita de operações de crédito para o 
exercício de 2011 terá como limite máximo a disponibilidade 
resultante da combinação das Resoluções 40, de 20 de dezembro 
de 2001 e 43, de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal e 
respectivas alterações.

Art. 19. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocação de recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 20. A Reserva de Contingência será fi xada em valor 
equivalente a um por cento, no máximo, da receita corrente líquida 
e será destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fi scais imprevistos.

Art. 21. As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa – 
QDD, nos níveis de modalidade de aplicação, elemento de despesa 
e fonte de recurso, observados os mesmos grupos de natureza da 
despesa, categoria econômica, projeto/atividade/operação especial 
e unidade orçamentária poderão ser realizadas para atender às 
necessidades de execução, mediante publicação de Portaria pelo 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento.

Art. 22. Não será admitido aumento do valor global do Projeto de 
Lei Orçamentária e de seus Créditos Adicionais, em observância 
ao inciso II, do artigo 106, da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o § 3º, do artigo 166, da Constituição Federal.

Art. 23. A Receita Corrente Líquida será destinada, 
prioritariamente, aos custeios administrativo e operacional, 
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento 
de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida 
pública, à contrapartida de convênios e operações de crédito 
e às vinculações aos Fundos Municipais, observados os limites 
impostos pela Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 24. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de 
Créditos Adicionais integrarão os Quadros de Detalhamento de 
Despesas, os quais serão modifi cados independentemente de nova 
publicação.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA

Art. 25. Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação 
de empenho e movimentação fi nanceira, a serem efetivadas 
nas hipóteses previstas nos arts. 9º e 31, inciso II, § 1º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, na respectiva ordem:

I. elaboração de projetos, obras e instalações e aquisição de 
imóveis, que contribuírem para a expansão da ação governamental;
II. compra de equipamentos e material permanente; 
III. despesas classifi cadas como outras despesas correntes 
cujos recursos fi xados no Orçamento de 2011 excedam os valores 
realizados no exercício antecedente; e
IV. hora extra.

Parágrafo único. O procedimento estabelecido no caput deste 
artigo aplica-se aos Poderes Executivo e Legislativo de forma 
proporcional à participação de seus orçamentos, excluídas 
as duplicidades, no valor total da Lei Orçamentária de 2011, 
repercutindo, inclusive, no repasse fi nanceiro a que se refere o 
art.168 da Constituição Federal.

Art. 26. Fica excluído da proibição prevista no inciso V, parágrafo 
único, do artigo 22, da Lei Complementar 101, de 2000, a 
contratação de hora extra para pessoal em exercício nas secretarias 
municipais de saúde e de educação, ou em outras secretarias 
quando se tratar de relevante interesse público.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 27. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na 
elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos 
sociais, observados os arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000, considerando os eventuais acréscimos legais, 
inclusive alterações despesa da folha de pagamento de julho de 
2010 projetada para o exercício de 2011, de planos de carreira e 
admissões para preenchimento de cargos.

Art. 28. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, 
somente serão admitidos:

I. se houver prévia dotação orçamentária sufi ciente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes;
II. se observado o limite estabelecido na Lei Complementar nº 
101, de 2000; e
III. se observada a margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 29. Na estimativa das receitas constante do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual serão considerados os efeitos das propostas 
de alterações na Legislação Tributária.
§ 1º As alterações na Legislação Tributária Municipal dispondo, 
especialmente, sobre IPTU, ISS, ITBI, Taxas Pelo Exercício do 



P
�e

��
i�

�
r�

 M
�
�
i�

�p
��

 �
� 

C
a�

h
��

�r
� 

�
� 

It
��

��
��

��

Quinta - Feira, 16 de Dezembro de  2010   E X E C U T I V O  Diário Ofi cial do Município 3785 Página 4

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

Poder de Polícia e Pela Prestação de Serviços, deverão constituir 
objetos de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, 
visando promover a justiça fi scal e aumentar a capacidade de 
investimento do Município.

§ 2º Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos 
tributários para setores da atividade econômica ou regiões da 
cidade deverão obedecer aos seguintes requisitos:

I. atendimento ao art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
e
II. demonstrativo dos benefícios de natureza econômica ou 
social.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores 
de despesas que impliquem em execução de despesas sem 
comprovada e sufi ciente disponibilidade de dotação orçamentária 
e sem adequação às cotas fi nanceiras de desembolso.

Art. 31. Os recursos a serem transferidos às entidades públicas 
e privadas para atendimento ao que dispõe o artigo 26, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, serão destinados, prioritariamente, 
às áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, 
preservação ambiental, ensino superior, programas de geração 
de emprego e renda, turismo, participação em constituição ou 
aumento de capital.

§ 1º As entidades benefi ciadas terão que apresentar plano de metas 
de atendimento à população e destinação dos recursos.

§ 2º As entidades benefi ciadas com recursos públicos municipais, 
a qualquer título, submeter-se-ão à fi scalização do Poder Público 
com a fi nalidade de verifi car o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos.

Art. 32. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2011 não seja 
sancionado até 31 de dezembro de 2010, a programação dele 
constante poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta 
remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for 
sancionada.
 
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, 
podendo ser movimentadas em sua totalidade, as dotações para 
atender despesas com:

I. pessoal e encargos sociais;
II. benefícios previdenciários a cargo do IPACI;
III. serviço da dívida;
IV. pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, 
educação e assistência social;
V. categorias de programação cujos recursos sejam 
provenientes de operações de crédito ou de transferências da 
União e do Estado;
VI. categorias de programação cujos recursos correspondam à 
contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos 
no inciso anterior; e
VII. conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores 
a 2010 e cujo cronograma físico estabelecido em instrumento 

contratual não se estenda além do primeiro semestre de 2011.

§ 3º Eventuais saldos negativos, apurados em conseqüência de 
emendas apresentadas ao Projeto de Lei na Câmara Municipal 
e do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados após a 
sanção da Lei Orçamentária Anual, através da abertura de créditos 
adicionais.

Art. 33. O Poder Executivo disponibilizará, no prazo de trinta 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro 
de Detalhamento da Despesa – QDD, discriminando a despesa 
por elementos, conforme a Unidade Orçamentária e respectivas 
categorias de programação.

Art. 34. A abertura de Créditos Suplementares no exercício 
fi nanceiro de 2011 será de até 1,3% (um vírgula três por cento).

Art. 35. Os Créditos Especiais e Extraordinários, autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício fi nanceiro de 2010, poderão ser 
reabertos, no limite de seus saldos, os quais serão incorporados ao 
orçamento do exercício fi nanceiro de 2011, conforme o disposto 
no § 2º, do artigo 167, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere 
este artigo, a fonte de recurso deverá ser identifi cada como 
saldos de exercícios anteriores, independentemente da fonte 
de recurso à conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 36. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
a responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária 
de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento determinará sobre:

I. calendário de atividades para elaboração dos orçamentos;
II. elaboração e distribuição dos quadros que compõem as 
propostas setoriais do Orçamento Anual da Administração Direta, 
Autarquias, Fundos, Fundações e Empresas; e
III. instruções para o devido preenchimento das propostas 
setoriais dos orçamentos de que trata esta Lei.

Art. 37. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da 
Fazenda, estabelecerá a programação fi nanceira, por órgãos e o 
cronograma anual de desembolso mensal, por grupo de natureza 
da despesa, bem como as metas bimestrais de arrecadação até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual.

Art. 38. Entende-se, para efeito do § 3º, do artigo 16, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, como despesas irrelevantes, 
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 759/2010

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO AFASTAMENTO DE 
SERVIDORES POR MOTIVO DE CASAMENTO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, resolve:

Considerar de efetivo exercício o afastamento dos  servidores 
municipais abaixo relacionados, por motivo de casamento, no 
período de 08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56,  Inciso II e 
Artigo 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

NOME CARGO LOTAÇÃO INÍCIO PROT. Nº

Alexandre Jorge 
Elias Pintor SEMO 22/10/2010 31.921/2010

Edimária Paz dos 
Santos Técnico de Enfermagem SEMUS 01/10/2010 31.167/2010

Flávia Togneri 
Lomar Professor PEB B V SEME 25/09/2010 31.819/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de outubro de 2010.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA 
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos em exercício

PORTARIA Nº 774/2010 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação anexa, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de outubro de 2010.

SORAYA HATUM DE ALMEIDA 
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos em exercício

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 774, DE 28/10/2010

SERVIDOR
CARGO

LOTAÇÃO
LICENÇA

PROT. Nº
Duração Inicio

Adriana Camiletti Rocha Professor PEB B V SEME 15 dias 25/10/10 31.968/2010

Andrea Cristiane Reis Tussini Auxilliar de Serviços Públicos 
Municipais SEMUTHA 01 dia 18/10/10 31.809/2010

Cecília Regina Delpupo Silva Auxiliar de Serviços Públicos 
Municipais SEME 10 dias 18/10/10

31.952/2010

Cirlete Luiz Amaro Auxiliar de Serviços Públicos 
Municipais SEMDES 10 dias 18/10/10 31.655/2010

Cristina de Oliveira Procurador PGM 03 dias 19/10/10 31.810/2010

Daniela Passoni Altoé Professor PEB B V SEME 03 dias 20/10/10 31.492/2010

Delisete Peçanha Rastoldo 
Martins Professor PEB B V SEME 04 dias 26/10/10

31.981/2010

Delizete Pimenta Evangelista 
dos Santos Professor PEB D V SEME 15 dias 25/10/10

31.938/2010

Denise de Souza Gonçalves 
Agostinho

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMASI 01 dia

05 dias

15/10/10
18/10/10 31.481/2010

Denise Marçal Koppe Guarda Municipal SEMSET 01 dia
05 dias

17/09/10
20/09/10 30.186/2010

30.190/2010

Dulcinea Caetano Ladeira 
Herculano

Auxiliar de Serviços Públicos 
Municipais SEME 03 dias

04 dias

21/10/10
25/10/10

32.122/2010

Elisangela Portella Sobreira Engenheiro Elétrico SEMO 04 dias 18/10/10
31.920/2010

Elizeu Crisostomo de Vargas Contador SEME 15 dias 18/10/10 31.638/2010

Juliana Monteiro da Motta Odontólogo SEMUS 03 dias 05/10/10 30.730/2010    

Julimara Alves da Silva Castelo Professor PEB B V SEME 15 dias
25/10/10

31.983/2010

Maria Aparecida Brum do 
Rosario

Auxiliar de Serviços de 
Consultório Odontológico SEMUS 03 dias 20/10/10

31.685/2010

Maria da Penha Pianassolo 
Lopes Professor PEB B V SEME 10 dias 20/10/10 31.487/2010

Mônica Pereira Jacintho Auxiliar de Serviços de Unidade 
de Saúde SEMUS 02 dias 18/10/10 31.683/2010

Paula Leal Fernandes Secretário Escolar SEME 01 dia 19/10/10 31.657/2010

Raquel Gava Filgueiras Professor PEB D V SEME 15 dias 23/10/10 32.082/2010

Rondinelli Gomes Paulino Gari SEMO 05 dias
03dias

22/10/10
27/10/10

32.062/2010

Roseni de Souza Pereira Ajudante Geral SEME 15 dias 18/10/10 31.486/2010

Samuel Rios Pereira Gari SEMSUR 10 dias 21/10/10
32.000/2010

Syntia de Menezes Bazeth Mion Professor PEB B II SEME 03 dias 20/10/10 31.479/2010

Thaís Cristina Alves Guerra Nutricionista SEMDES 07 dias 21/10/10 31.912/2010

PORTARIA Nº 836/2010

DISPÕE SOBRE REASSUNÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425,        de 28 de janeiro de 2009, tendo em 
vista o que consta do processo protocolado sob o                    nº  
31.483/2010, 

RESOLVE:

Considerar autorizada a reassunção do servidor municipal ALDO 
ZEFERINO BENTO, Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, Logística e Serviços Internos – SEMASI/DLT, 
a partir de 03 de novembro de 2010, tornando sem efeito a licença 
sem vencimento para tratar de interesses particulares concedida 
através da Portaria nº 332/2010. 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 
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PORTARIA Nº  838/2010 

CONCEDE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DE 
SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À JUSTIÇA 
ELEITORAL NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2010.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs.  18.275, de 
11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,   resolve:

Considerar autorizado aos servidores municipais constantes na 
relação anexa, o afastamento do expediente, tendo em vista a 
participação em treinamento e a prestação de serviços à Justiça 
Eleitoral nas Eleições de 2010, promovidos pelo Tribunal Regional 
Eleitoral do Espírito Santo. 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 838/2010

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROT. Nº

Adriana Camiletti Rocha SEME 02 DIAS 17 e 20/09/2010
18/10 e 10/11/2010 30.491/2010

Alessandra dos Santos 
Martins Adriano SEMUS 01 DIA 15/10/2010 30.949/2010

Ana Raquel Moraes da Silva SEMUS 02 DIAS 04/03 e 01/04/2011 33.283/2010

Bárbara Beatriz Mateus dos 
Santos SEMUS 04 DIAS 16,17,18 e 

19/11/2010 33.010/2010

Elisangela Brum Cardoso 
Xavier SEME 02 DIAS

01 DIA
11 e 12/11/2010

26/11/2010
31.646/2010
31.645/2010

Emerson de Amorim Ribeiro SEMUS 02 DIAS
02 DIAS

27 e 28/12/2010
22 e 23/12/2010

31.178/2010
31.179/2010

Ingrid Bravin Soares SEME 02 DIAS 11 e 23/11/2010 31.278/2010

Janes Soares Bretas SEME 04 DIAS 19,23,26 e 
30/11/2010 31.213/2010

Ligianny Breda Caiado SEMUS 04 DIAS
19 e 26/11/2010

03/02/2011 e 
04/02/2011

29.742/2010

Marcia de Souza Oliveira SEME 04 DIAS 16 e 17/11/2010
06 e 07/12/2010 31.156/2010

Maria Cecilia de Oliveira 
Bianchi  Amaral SEME 02 DIAS 12 e 18/11/2010 33.585/2010

Michelle de Oliveira Pontes SEME 08 DIAS
03,04,05, 

16,17,18,19 e 
22/11/2010

33.131/2010

Paula de Freitas Godoi SEME 02 DIAS 21/08 e 08/10/2010 31.303/2010

Sérgio De Mory Pezzim SEMFA 04 DIAS 18,19,29 e 
30/11/2010 35.051/2010

Sidineida de Paula Bretas 
dos Santos SEME 02 DIAS 16 e 19/11/2010 31.212/2010

Tadeu D’Ávila de Almeida SEMO 02 DIAS 13 e 14/10/2010 30.185/2010

PORTARIA Nº 839/2010

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDORES EM VIRTUDE DE LUTO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 

de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta nos processos mencionados, resolve:

Considerar de efetivo exercício o afastamento dos servidores 
municipais abaixo relacionados, em virtude de luto, no período de           
08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56, Inciso III e Artigo 152, 
Inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, a partir das seguintes datas:

SERVIDOR LOTAÇÃO PROT. N° A PARTIR DE

Euzilene Soares Rocha da Silva SEME 33.765/2010 07/11/2010

Jorge Luiz Gava SEMO 34.205/2010 05/11/2010

Pedro Marchiori Pigatti GARI 34.064/2010 09/11/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 2010. 

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 840/2010

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA PARA O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY - E.S.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no processo protocolado sob o nº. 13.796/20010 ,

RESOLVE:

Ceder a servidora municipal MARIA CARLA ANGELO CRUZ 
DE ARAÚJO, Professor PEB B V , lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEME,  para o Município de Presidente Kennedy, 
no período de                 1º de dezembro de 2010 até 31 de 
dezembro  de 2012,  com ônus para aquele Município, nos termos 
do Convênio nº 33/2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 841/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta nos processos protocolados sob os nºs.   32.116/2010 
e 33.321/2010, 

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder à servidora municipal DULCINÉA DE PAULA 
BEIRIZ DE SOUZA, Professor PEB B II lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME,   30 (trinta) dias de licença 
para tratamento de saúde, a partir de 18 de outubro de 2010, 
conforme atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2 º - Tornar sem efeito a licença para tratamento de saúde 
concedida a referida servidora, através da Portaria nº 780, de 29 de 
outubro      de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 842/2010

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta de   Seq. nº 2 - 22.721/2010, 

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder autorização para Autocondução ao servidor 
municipal GEOVANI ALVES SOUZA, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, no período de 90 
(noventa) dias, a partir desta data, nos termos do artigo 12 do 
Decreto nº. 17.435/2007.

Art. 2° - A Autocondução somente poderá ser exercida quando 
comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir a 
função.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 843/2010

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no  Seqüencial nº. 2 - 20.551/2010 e 2 - 20.441//2010, 

RESOLVE:

Designar a servidora municipal MICHELLE OLIVEIRA 
MASSENA, Cadastrador, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos - SEMASI, para 
responder pelo cargo de Diretor de Suprimentos, no período de 
60 (sessenta) dias, de 21 de outubro a 19 de dezembro de 2010, 

em substituição a servidora municipal ROSANGELA LUGÃO 
RAFAEL, por motivo de licença para tratamento de saúde, 
assegurando à substituta a percepção do vencimento atribuído ao 
cargo substituído, nos termos dos Artigos 32, 33 e 34, da Lei nº 
4009, de 20.12.99 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  844/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇÃO ACADÊMICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no processo protocolado sob o nº  32.794/2010, 

RESOLVE:

Conceder ao servidor municipal EINSTEIN KEMBO 
RODRIGUES GRILLO, Auditor Fiscal de Defesa do Consumidor, 
lotado na Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV, 5% (cinco 
por cento) de gratifi cação de especialização acadêmica, a partir de 
11 de novembro de 2010, em conformidade com o artigo 33 da Lei 
nº. 6.095/2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 845/2010

CONCEDE LICENÇA EM VIRTUDE DE ACIDENTE EM 
SERVIÇO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no processo protocolado sob o nº. 32.356/2010 ,

RESOLVE:

Conceder à servidora municipal ANA MÁRCIA LAEBER 
CORREA, Secretário Escolar, lotada na Secretaria Municipal de         
Educação - SEME,  15 (quinze) dias de licença por motivo de 
acidente ocorrido em serviço, a partir de 06 de outubro de 2010, 
nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 
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PORTARIA Nº 846/2010  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA À GESTANTE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008, e 19.425/2009, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

 Conceder às 
servidoras municipais abaixo relacionadas, licença à gestante, no 
período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Art. 101 da Lei nº 4.009, de 20.12.94, alterado pela Lei nº 6102, de 
17 de abril  de 2008.

NOME CARGO LOTAÇÃO A PARTIR DE PROT. Nº

Elisangela dos Anjos Almeida 
Benaquio

Secretário 
Escolar SEME 21/10/2010 32.037/2010

Elizangela  Portella Sobreira Engenheiro 
Elétrico SEMO 08/11/2010 34.061/2010

Lidyane Lannes Louvem Professor PEB 
B V SEMO 27/09/2010 28.493/2010

Samira Sabadini Professor PEB 
B V SEME 25/10/2010 32.079/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 847/2010

CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE  LICENÇA  PATERNIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta de processo protocolado sob o nº 31.942/2010, 

RESOLVE:

Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor 
municipal LEONARDO ALÓQUIO BENÁQUIO, Motorista,  
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSET, 
em virtude de licença paternidade, no período de 05 (cinco) dias, 
a partir de 21 de outubro de 2010, nos termos do Artigo 56, Inciso 
VIII, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  848/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 

ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais constantes na relação anexa, 
vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento 
do cargo de que é ocupante a título de gratifi cação assiduidade, em 
caráter permanente, nos termos dos Artigos 75, 76 e 148, da Lei nº. 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 848/2010                                                              

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO PROT.  Nº. A PARTIR DE

Adriane de Andrade 
Lengruber Odontólogo SEMUS 2000/2010 30.081/2010 01/11/2010

Evandro Junqueira 
Modenezi Médico Socorrista SEMUS 2000/2010 27.645/2010 17/09/2010

Fabiano Anacleto de 
Assis Guarda Municipal SEMSET 2000/2010 30.882/2010 16/10/2010

Flavio Viana Alves Guarda Municipal SEMSET 2000/2010 30.875/2010 16/10/2010

Marcelo de Mello 
Oliveira Guarda Municipal SEMSET 2000/2010 30.879/2010 16/10/2010

Marcio Antonio 
Magalhães Agente de Trânsito SEMSET 2000/2010 30.880/2010 16/10/2010

Marcos Vinicius Coelho Agente de Trânsito SEMSET 2000/2010 30.472/2010 16/10/2010

Marilia Stanzani França Psicólogo SEMUS 1999/2009 30.079/2010 07/10/2010

Mirella Leite Lopes Odontólogo SEMUS 2000/2010 31.447/2010 20/10/2010

Roberto Raposo de 
Castro Odontólogo SEMUS 2000/2010 31.445/2010 01/11/2010

Rodrigo da Silva Vieira Guarda  Municipal SEMSET 2000/2010 30.827/2010 16/10/2010

Rosinaldo dos Santos 
Correa Guarda Municipal SEMSET 2000/2010 28.851/2010 16/10/2010

Wellington Babiski 
Madeira Agente de Trânsito SEMSET 2000/2010 30.873/2010 16/10/2010

Wesley Tadeu da Costa 
Motté Guarda Municipal SEMSET 2000/2010 30.911/2010 18/10/2010

PORTARIA Nº 850/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 
11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em 
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vista o que consta no processo protocolado sob o nº 34.443/2010, 
resolve:

Art. 1º - Designar o servidor municipal CLÁUDIO PIGHETTE 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Logística 
e Serviços Internos - SEMASI/DLT, para acompanhamento e 
fi scalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo
.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA PROT. Nº

Nº 071/2010, de 
06/05/2010

Locação de veículos 
(VAN), conforme 

especifi cações do Anexo 
I do Edital de Pregão nº 

002/2010. 

SCHERRER LOCADORA 
DE VEÍCULOS LTDA 

7915/2010
39.082/2009

38 - 3091/2010

Art. 2º -  Tornar sem efeito a Portaria nº 300/2010, de 07 de maio 
de 2010. 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 853/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 
11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em 
vista o que consta no processo protocolado sob o nº.   35.177/2010, 

RESOLVE:

Conceder à servidora municipal LUCIENE VIANA MACEDO, 
Professor PEB B V, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEME,   30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, 
a partir de 18 de outubro de 2010, conforme atestado médico 
apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 854/2010 

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO 
INVENTÁRIO GERAL ANUAL DOS BENS PATRIMONIAIS 
DO MUNICÍPIO.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no Sequencial nº 2 - 22.474/2010, resolve:

Art. 1º - Constituir a Comissão para elaboração do Inventário Geral 
Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município 

e Aquisição de Materiais de Consumo da movimentação 
do Almoxarifado Central, através da Diretoria de Serviços 
Administrativos, Gerência de Patrimônio Mobiliário e Imobiliário 
e Gerência de Almoxarifado Geral, diretamente subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços 
Internos - SEMASI, visando à elaboração do Balanço Geral do 
exercício do ano de 2010.
Parágrafo único - Para compor a Comissão de que trata o “caput” 
deste artigo, fi cam nomeados os seguintes servidores, cabendo ao 
primeiro a Presidência.
Norma  Araújo Gabriel Campos - SEMASI/DSA/GPMI
Roosevelt de Oliveira Ferreira - SEMASI/DSA
Silvio Motté Galo - SEMASI/DSA/GAG
Volney Souza Silva - SEMASI/DSA/GPMI
Wydson Lougon Moulin Neto - SEMASI/DSA/GAG

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º  de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  856/2010 

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 
11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo 
em vista o que consta nos Sequenciais nºs. 2 -20.254/2010 e 2 – 
21.002/2010,  

RESOLVE:

Retifi car a Portaria nº 766, de 26 de outubro de 2010, referente 
a transferência de lotação da servidora municipal CRISTIANE 
FASSARELLA SIMONATO, que passa a constar da seguinte 
forma:

SERVIDOR SECRETARIA   
ORIGEM

SECRETARIA 
DESTINO A PARTIR DE SEQ/PROT.Nº

C r i s t i a n e 
F a s s a r e l l a 
Simonato

SEME SEMAC 01/10/2010 2 – 20.254/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 857/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de     28 de janeiro de 2009, resolve:

Designar a servidora municipal TÂNIA MARA DOS SANTOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 
SEMDES, para acompanhamento e fi scalização da execução dos 
serviços constantes nos Contratos abaixo.

CONTRATOS CONTRATADAS OBJETO PROTOCOLOS

Nº 211/2010, 
de 01/12/2010

CARTÓRIO 
FERNANDO 

BRANDÃO COELHO 
VIEIRA

Prestação de serviços de 
habilitação, registros, 

cerimônia e celebração de 
126 (cento e vinte e seis) 
casamentos comunitários, 
que ocorrerão na data de 

05/12/2010.

28.120/2010

Nº 212/2010, 
de 01/12/2010

CARTÓRIO 
ROBERTO 
VALADÃO 

ALMOKDICE

Prestação de serviços de 
habilitação, registros, 

cerimônia e celebração 
de 86 (oitenta e seis) 

casamentos comunitários, 
que ocorrerão na data de 

05/12/2010.

28.119/2010  

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 858/2010

DISPÕE SOBRE  PROMOÇÃO HORIZONTAL DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no processo protocolado sob o nº 13.133/2010, 

RESOLVE: 

Aprovar a Promoção Horizontal da servidora municipal ADRIANE 
MARIA LOBATO PIMENTA, Contador, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME,  referente ao Biênio 2006/2008, 
passando para a letra “D”, a partir de 03 de maio de 2008, nos 
termos do Artigo 25 da  Lei nº. 6.095, de 07 de abril de 2008. 

 Cachoeiro de Itapemirim, 1° de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 859/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Designar a servidora municipal SORAYA HATUM DE 
ALMEIDA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços      Internos – SEMASI, para acompanhamento 
e fi scalização da execução do serviço constante no Convênio 
abaixo:

CONVÊNIO OBJETO CONVENENTE PROT. Nº

Nº 041/2010
03/11/2010

Regulamentação da cooperação 
entre os partícipes para 

continuidade da instalação da 
Unidade Operacional do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado 
do Espírito Santo no território 
do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim/ES.

CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO-CBMES

29.181/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 859/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Designar a servidora municipal SORAYA HATUM DE 
ALMEIDA, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços      Internos – SEMASI, para acompanhamento 
e fi scalização da execução do serviço constante no Convênio 
abaixo:

CONVÊNIO OBJETO CONVENENTE PROT. Nº

Nº 041/2010
03/11/2010

Regulamentação da 
cooperação entre os 

partícipes para continuidade 
da instalação da Unidade 
Operacional do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado 
do Espírito Santo no território 
do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim/ES.

CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO-CBMES

29.181/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 
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PORTARIA Nº 860/2010

DISPÕE SOBRE REASSUNÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no Sequencial nº  2 - 22.475/2010, resolve:

Considerar autorizada a reassunção dos servidores municipais 
abaixo relacionados, após terem sido colocados à disposição 
da Polícia Civil do Estado do Espírito Santo - Departamento de 
Polícia Judiciária (Delegacia da Mulher), através da Portaria nº  
028/2010, de 14 de janeiro de 2010.

Servidor Lotação Data de Reassunção 

Leida Alves dos Reis SEMSET 01/03/2010

Tereza de Souza SEMSET 01/04/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 863/2010 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação anexa, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 863, DE 02/12/2010

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROT. Nº
Duração Inicio

Adriana Camiletti 
Rocha Professor PEB B V SEME 15 dias 12/11/10 34.593/2010

Adriana Oliveira da 
Silva Fiorin

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMASI 15 dias 08/11/10 34.192/2010

Adriana Rodrigues 
Valim Coelho

Auxiliar de Serviços 
Operacionais SEMASI/DLT 04 dias 26/10/10 32.781/2010

Adriana Wandermurem 
Latavanha Professor PEB C V SEME 15 dias 16/11/10 35.058/2010

Alessandra Louzada 
Pereira

Auxiliar de Serviços da 
Educação SEME 01 dia 12/11/10 35.111/2010

Aline Leal Silva Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 02 dias 27/10/10 33.232/2010

Alysson Carlos da Silva Auxiliar de Serviços da 
Educação SEME 02 dias 28/10/10 32.582/2010

Ana Maria Barbosa 
Dutra Professor PEB B V SEME 12 dias 22/11/10 35.266/2010

Ana Paula Guilherme 
Silva

Agente de Serviços da 
Educação SEME 02 dias 04/11/10 33.983/2010

Ana Paula Lois Silva 
Amorim

Agente de Serviços 
Públicos Municipais PGM 03 dias 19/08/10 28.853/2010

Andrea Cristiane Reis 
Tussini

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMUTHA 01 dia 03/11/10 33.476/2010

Arian Carla Leite Silva 
Rubim

Auxiliar de Serviços da 
Educação SEME 02 dias 08/11/10 34.187/2010

Camila Dardengo 
Sandomingos de 
Barros

Professor PEB C V SEME 03 dias 08/11/10 33.877/2010    

Carla Barboza 
Fornazier

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMPLO 25 dias 08/11/10 34.284/2010

Carla Zanoteli Mastela Professor PEB B V SEME 07 dias 17/11/10 34.977/2010

Carlos Alexandre Pilaz Gari SEMSUR 15 dias 14/10/10 32.561/2010

Cirlene Medeiros 
Moraes Técnico Agricola SEMDER 01 dia 08/11/10 33.866/2010

Cláudia Gonçalves 
Costa Ajudante Geral SEME 04 dias 26/10/10 32.570/2010

Dalmo de Oliveira Gari SEMDER 04 dias 09/11/10 33.867/2010

Danielle Carvalho 
Gomes Toneto Professor PEB D V SEME 04 dias 16/11/10 34.828/2010

Dulcinea Caetano 
Ladeira Herculano Auxiliar de Serviços 

Públicos Municipais SEME

01 dia
03 dias
15 dias

29/10/10
03/11/10
05/11/10

33.134/2010
33.791/2010

Edinea Patta Catein Auxiliar de Serviços de 
Unidade de Saúde SEMUS 15 dias 13/10/10 33.750/2010

Eliseu Crisostomo de 
Vargas Contador SEME 12 dias 02/11/10 33.282/2010

Emerson Costa Motorista SEMASI/DLT 03 dias 27/10/10    32.457/2010

Eny Leite da Silva Ajudante Geral SEMUTHA 02 dias 08/11/10 34.172/2010

Eurides Rodrigues da 
Cruz

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 15 dias 08/11/10 34.124/2010

Farides Vieira Lougon 
Moulin Professor PEB A V SEME 02 dias

02 dias
08/11/10
10/11/10

33.569/2010
33.979/2010

Glauco Figueiredo de 
Carvalho Professor PEB C V SEME 10 dias 17/11/10 35.283/2010

Hector Kille Boechat 
Pereira Fisioterapeuta SEMUS 07 dias 08/11/10 34.213/2010

Jeane Souza dos 
Santos Corradi

Técnico em Serviços 
Administrativos SEME 02 dias 11/11/10 34.812/2010

Karla Ferraço Nassif 
dos Santos Professor PEB B V SEME 05 dias 08/11/10 34.181/2010

Lessandra Vanini 
Macatrozo Professor PEB B V SEME 03 dias 03/11/10 33.384/2010

Luciana Soares de 
Castro Enfermeiro SEMUS 03 dias 25/10/10 32.428/2010

Luciano Magno 
Francischetto Vigia SEME 03 dias 25/10/10 33.256/2010

Luciene Ribeiro Carlete Técnico em Serviços 
Administrativos SEMDEC 15 dias 04/11/10 33.574/2010

Lucimar Gomes dos 
Santos

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 01 dia

01 dia
08/11/10
10/11/10

33.771/2010
34.684/2010

Lucineide Rosário 
Lisboa Sant’ Anna

Professor PEB B V
(2 Cargos) SEME 04 dias 09/11/10 33.890/2010

33.891/2010

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROT. Nº
Duração Inicio

Makalister Vieira do 
Nascimento Professor PEB C V SEME 04 dias 08/11/10 34.535/2010

Márcia Quinelato 
Falçoni Fonoaudiológo SEMUS 03 dias 16/11/10 35.028/2010

Mareny Pereira de 
Faria Professor PEB B V SEME 05 dias 08/11/10 33.788/2010

Maria das Graças 
Vieira Garcia Gari SEMSUR 14 dias 25/10/10 32.555/2010

Mariele de Oliveira 
Batista Professor PEB A V SEME 01 dia 28/10/10 32.464/2010

Marileila Silva 
Fernandes Professor PEB C IV SEME 02 dias 10/11/10 34.599/2010

Marionaldo de Aguiar Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMASI 02 dias

02 dias
08/11/10
11/11/10

34.169/2010
34.170/2010

Marizete da Conceição 
dos Santos Eleutério 

Agente de Serviços 
Públicos Municipais SEMUS 01 dia 27/10/10 33.184/2010

Marluce Pereira 
Ferreira Professor PEB B IV SEME 04 dias 09/11/10 33.982/2010

Marly Scantamburlo 
Mathielo Professor PEB D V SEME 15 dias 03/11/10 33.886/2010    

Mateus Louzada Secretário Escolar SEME 03 dias 03/11/10 33.976/2010

Mauriceia Albuquerque 
Villa

Professor PEB B V
(2 Cargos) SEME 03 dias 03/11/10 33.227/2010

33.228/2010
Melling Correia Pesca 
Carlette Professor PEB C V SEME 05 dias 19/11/10 35.275/2010

Messias Pinheiro Neto Guarda Municipal SEMSET 03 dias 12/11/10 34.832/2010

Michelle Santos Lima 
Vellozo Professor PEB B V SEME 04 dias 26/10/10 32.262/2010
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SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta de   Seq. nº 2 - 22.747/2010, 

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder autorização para Autocondução ao servidor 
municipal JOVACI DUARTE LOPES, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, no período de 90 
(noventa) dias, a partir desta data, nos termos do artigo 12 do 
Decreto nº. 17.435/2007.

Art. 2º – Tornar sem efeito a autorização para       Autocondução 
concedida a servidora municipal Terezinha de Jesus Victório da 
Silva, através da Portaria nº 773/2010.

Art. 3° - A Autocondução somente poderá ser exercida quando 
comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir a 
função.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  866/2010

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O MUNICÍPIO 
DE MARATAÍZES - ES.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no Sequencial nº 10 - 8287/2010,  

RESOLVE:

Ceder a servidora municipal ZELIA MONTEIRO DE BARROS 
OLIVEIRA, Auditor Fiscal Sanitário, lotada na Secretaria 
Municipal de  Saúde - SEMUS, ao Município de Marataízes- E.S, 
no período de 3 de janeiro de 2011 até 31 de dezembro de 2012, 
nos termos do Convênio nº 028/2009,  com ônus para aquela 
Municipalidade.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 2010. 

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 870/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 

Mirella Gomes Vilela 
Alves Gonçalves Professor PEB B V SEME 05 dias 25/10/10 32.150/2010    

Monica Cristina Alves 
Chaves Professor PEB A V SEME 04 dias 09/11/10 33.764/2010

Mônica Nantes Borges 
de Souza Professor PEB D V SEME 04 dias 09/11/10 33.922/2010

Patricia Viana da Silva Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 01 dia 11/11/10 34.305/2010

Pedro José dos Santos Guarda Municipal SEMSET 02 dias 28/10/10 32.527/2010

Pedro Luiz Moraes de 
Oliveira

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMASI 02 dias 28/10/10 33.015/2010

Polyana Borges de 
Oliveira Costa Professor PEB C V SEME 02 dias 16/11/10 34.859/2010

Regina Célia Castro 
Thompson

Auxiliar de Serviços 
da Educação SEME 03 dias 22/11/10 35.268/2010

Rogéria Nunes Correa 
Meireles

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 15 dias 12/11/10 34.829/2010    

Rosa Maria Sobral 
Ornellas

Auxiliar de 
Enfermagem SEMUS 01 dia 08/11/10 34.191/2010

Rosimar Alamon Brito 
Braga

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMUS 15 dias 05/11/10 34.023/2010

Sheila Ribeiro Santos Professor PEB B IV SEME 10 dias 04/11/10 34.128/2010

Sônia Cristina de 
Alcantara da Silva

Professor PEB B V
(2 Cargos) SEME

05 dias

05 dias

15 dias

26/10/10

03/11/10

09/11/10

32.193/2010
32.194/2010
33.247/2010
33.248/2010
33.883/2010
33.884/2010

Sônia Malheiros de 
Andrade Professor PEB A V SEME 03 dias 10/11/10 34.171/2010

Tarsila Fernanda 
Almeida Siqueira

Agente de Serviços da 
Educação SEME 10 dias 03/11/10 33.246/2010

Terezinha de Jesus 
Lobo Guarda Municipal SEMSET 07 dias

03 dias
22/10/10
11/11/10

32.178/2010
34.833/2010

Valdeniza Dias 
Louzada Ajudante Geral SEMASI 15 dias 08/11/10 34.190/2010

Valdirene dos Santos Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 02 dias 11/11/10 33.985/2010

Valéria Gava Grillo Auxiliar de Serviços 
da Educação SEME 15 dias

15 dias
25/10/10
16/11/10

32.263/2010
35.041/2010

Vanilda Ferreira de 
Oliveira

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMSET 15 dias 28/10/10 33.126/2010

Vanusa Ignácio 
Gonçalves Professor PEB A V SEME 03 dias

15 dias
03/11/10
09/11/10

32.680/2010
33.827/2010

Yvone Sant’Ana 
Gomes Professor PEB B V SEME 05 dias 25/10/10 32.264/2010

PORTARIA Nº 864/2010

DISPÕE SOBRE REASSUNÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no Sequencial nº  10 - 8191/2010, resolve:

Considerar autorizada a reassunção dos servidores municipais 
abaixo relacionados, após terem sido colocados à disposição 
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, através das 
seguintes Portarias:

Port. nº Servidor Lotação Data de Reassunção 

070, 10/02/2010
Hélio Ramos do Nascimento SEMDES 21/10/2010

089,
10/03/2010 Rosimar Alamon Brito Braga SEMUS 21/10/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 865/2010

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
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SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de     28 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Designar a servidora municipal MARIA APARECIDA GOMES 
MARTINS DA COSTA, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, para acompanhamento e 
fi scalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo
.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROTOCOLO

Nº 214/2010, 
de 06/12/2010

FV DISTRIBUIÇÃO DE CARNES E 
PESCADOS LTDA

Aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme 

especifi cações do 
anexo I, itens 037 
e 040, do Edital de 

Pregão nº 113/2010.

26.275/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 873/2010

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1° - Conceder aos servidores municipais abaixo mencionados, 
autorização para Autocondução, no período de 90 (noventa) 
dias, a partir desta data, nos termos do artigo 12 do Decreto nº. 
17.435/2007.

NOME LOTAÇÃO SEQ/PROT. Nº

Jonilson Gomes da Silva SEMO 2 – 22.317/2010

Valdinei André dos Santos Oliveira SEMUS 2 – 22.405/2010

Domingos Cardoso da Costa Silva SEMUS 2 – 22.405/2010

Art. 2° - A Autocondução somente poderá ser exercida quando 
comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir a 
função.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 874/2010

AUTORIZA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, resolve:

Considerar autorizada a prestação de serviços em horário 
extraordinário, pelos servidores municipais abaixo relacionados, 
em virtude de acúmulo de serviços, nos termos do Artigo 139, 
da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

OUTUBRO

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO HORAS SEQ. Nº 

- Denise Motta 
Cornelio Gomes

Agente de Serviços 
Públicos Municipais SEMUS 10

2 – 23.088/2010

- Italo José Martins 
Neto Motorista SEMUS 30

- João Paulo Gama dos 
Santos Motorista SEMUS 16

- Maria Rita 
Tambaratto Carreiro

Auxiliar de Serviços 
de Consultório 
Odontológico

SEMUS 10

- Nelson Simonato Motorista SEMUS 18

- Nilson de Souza Ajudante Geral SEMUS 26

- Walkyria Figueiredo 
da Hora Motorista SEMUS 42

NOVEMBRO

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO HORAS SEQ. Nº 

- Antônio Carlos Caçador Motorista SEMUS 18

2 – 23.081/2010

- Antônio Zoboli Primo Motorista SEMUS 12

- Elimário de Souza Moté Motorista SEMUS 34

- José  Altevir  Bergami Motorista SEMUS 11

- Rogério Torres Povoa Motorista SEMUS 38

- Walkyria Figueiredo 
da Hora Motorista SEMUS 36

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 875/2010 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
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de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação 
anexa, licença por motivo de doença em pessoa da família, 
conforme atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROT. NºDias Início

Andressa Alves da 
Conceição

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 05 dias 03/11/10 33.675/2010    

Elisangela Rodrigues 
da Costa Miranda

Auxiliar de Serviços da 
Educação SEME 03 dias 11/11/10 34.186/2010

Fabiana Nantet Professor PEB B V SEME 05 dias
09/11/10

34.362/2010

Ivana Rodrigues 
Ferreira Polonini Ajudante Geral SEME 03 dias 25/10/10 33.490/2010

Jocimara Marin 
Bravim Silva Professor PEB D V SEME 20 dias 16/11/10 34.703/2010

Juliana Miranda 
Paulucio

Auxiliar de Serviços da 
Educação SEME 03 dias 02/11/10 33.087/2010

Patricia Prado 
Cardozo Professor PEB A V SEME 03 dias 20/10/10 31.812/2010

Rosely Ferreira de 
Oliveira Professor PEB A V SEME 03 dias

03/11/10
33.803/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 876/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de     28 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Designar o servidor municipal THIAGO VIANA PEREIRA, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 
SEMDES,  para acompanhamento e fi scalização da execução do 
serviço constante no Contrato abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROTOCOLO

Nº 215/2010, 
de 08/12/2010

DISTRIBUIDORA CENTRO 
SUL 

LTDA ME

Aquisição de lanches, 
conforme especifi cações 
do Anexo I do Edital de 

Pregão nº 193/2010.

26.032/2010
26.033/2010
26.060/2010
35.613/2010

38 - 21.627/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 877/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta do processo protocolado sob o nº 30.266/2010, 

RESOLVE :

 Conceder a servidora municipal KARLA FERRAÇO NASSIF 
DOS SANTOS, Professor PEB B V , lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEME, vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo 
no valor do vencimento do cargo de que é ocupante a título de 
gratifi cação assiduidade, referente ao Decênio 1998/2008, a partir 
de 08 de outubro de 2010, em caráter permanente, nos termos dos 
Art. 75, 76 e 148, da Lei nº. 4.009, de                20.12.94 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e da Lei nº 4.995/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 
PORTARIA Nº 879/2010

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO AFASTAMENTO DE 
SERVIDORES POR MOTIVO DE CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Considerar de efetivo exercício o afastamento dos  servidores 
municipais abaixo relacionados, por motivo de casamento, no 
período de 08 (oito) dias, nos termos do Artigo 56,  Inciso II e 
Artigo 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

NOME CARGO LOTAÇÃO INÍCIO PROT. Nº

Andre Severiano Charra 
Espindola Guarda Municipal SEMSET 29/10/10 34.175/2010

Camila Gonçalves Buffolo Agente de Serviços 
Públicos Municipais SEMUS 12/11/10 35.020/2010

Luciana Aparecida 
Raymundo dos Santos Professor PEB B V SEMMA 29/10/10 33.312/2010    

Luciene Florencio 
Gonçalves de Jesus

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 05/12/10 37.666/2010

Maria de Fátima de 
Oliveira Santos Professor PEB B V SEME 18/11/10 35.244/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 
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GAO - Gerência de Atos Oficiais

PORTARIA Nº 891/2010

DISPÕE SOBRE REASSUNÇÃO DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 
11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em 
vista o que consta do processo protocolado sob o                    nº  
36.660/2010, 

RESOLVE:

Considerar autorizada a reassunção da servidora municipal ANNE 
LISE DA SILVA AUGUSTO CORREA MARCELINO, Técnico 
em Serviços Administrativos, passando sua lotação da Secretaria 
Municipal de Governo – SEMGOV para a Procuradoria Geral do 
Município- PGM, a partir de 1º de dezembro de 2010, tornando 
sem efeito a licença sem vencimento para tratar de interesses 
particulares concedida através da Portaria nº 599/2010. 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de dezembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO AO SISTEMA 
ESTADUAL DE REGISTRO DE PREÇOS (SERP)

FORNECEDOR: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS S/A
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0181/2010, da Secretaria 
de Estado da Saúde, fi rmada em 13/09/2010, referente a compra de 
medicamentos especifi cados no Anexo I do Edital de Registro de Preços, 
na modalidade de Pregão sob nº 0114/2010, Lotes 01 e 03, autorizado pelo 
Governo do Estado do Espírito Santo, a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde.
VALOR: R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais).
PROCESSO: Prot. Nº 51-38.665/2010.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 235/2010.
CONTRATADA: ÁBACO TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI;  atendendo as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS.
OBJETO: Prestação de Serviços, customização, suporte técnico, 
manutenção e treinamento de usuários do aplicativo Safi ra – Sistema de 
Informação Orçamentário/Contábil/Financeiro.
VALOR: R$ 34.200,00 (Trinta e quatro mil e duzentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos do Fundo Municipal de 
Saúde – FMS, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 16.02 – Projeto/Atividade: 10.301.0042.2.320 – Despesa: 
3.3.90.36.70.00.
PRAZO: Até 16/12/2011.

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito Municipal, 
Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do Município, Manoel Eduardo 
Baptista Cabral – Secretário Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos, Márcia Alves Fardim Novaes – Secretária Municipal de 
Saúde, Jandir José Milan – Sócio da Contratada, Lenil Kazuhiro Moribe 
– Sócio da Contratada e Gilmar Francisco Milan – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-21901/2010.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: HOSPITEC COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de 5 (cinco) canetas de Bisturi Autoclavavéis e 1 
(uma) Impressora para Autoclave, destinadas ao uso durante o processo 
de pequenas cirurgias feitas na rede de saúde realizados nos postos de 
atendimento das Unidades de Saúde do Município, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 3.512,00 (três mil e quinhentos e doze reais)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso I
PROCESSO: Prot. nº 51-38663/2010.

FORNECEDOR: CLEYTON BARBOSA PASSOS.
OBJETO: Contratação de profi ssional para seis apresentações de teatro 
nos dias 21, 22 e 23 de dezembro de 2010, fazendo parte da programação 
do Natal Solidário 2010, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Arte e Cultura.
VALOR: R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. nº 1-37431/2010.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: TAMURA VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças e serviço de revisão de 30.000 KM do 
veículo Nissan Frontier, placa MSY 6156, realizado no período de 
garantia, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos.
VALOR: R$ 5.094,47 (cinco mil e noventa e quatro reais e quarenta e 
sete centavos)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso XVII.
PROCESSO: Prot. nº 1-38586/2010.

D ATA C I

 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2010

A DATACI torna público a realização de Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, destinada a  aquisição 
de um Sistema de Comunicação Wireless Outdoor de Alta 
Performance  

Início do Credenciamento: 14h00 do dia 05 de janeiro de 2011.
Início da Sessão: 14h30 do dia 05 de janeiro de 2011.

A íntegra do Edital poderá ser obtido, em horário comercial,  
na sede da DATACI, localizada na rua 25 de março, 28, 3o. 
andar, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, e no Link http://
www.dataci.es.gov.br/site.php. 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de Dezembro de 2010.

TISSIANO CASSAGO
Pregoeiro Ofi cial


